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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI NG 2,13::Í 

De 2? de 1.\!:l.o de 19?5 

lnclui área da zona rural na zona urbana 
do MunicÍpio e dft outras providências,-

O PR~O DO MUNicfP!O OE AAARAWARA, !:atado de são 
F'au1o, de acordo can o que dacratru a Céinara ll.lnicipal, au senão de 26 de 
Maio de 19?5, promulga a seguinte lei:-

Artigo 11 - Fica incluida na zona urbana do MuniCÍpio 
a área de terras csracterizada no deaEinho nG 4-?-31, do Departamento de 
Obras e Serviços PUblicoe, que abaixo se descreve e caracteriza, destinada a 
instalação do II Distrito Industrial do Uunic:Ípio:-
OESCAicM 00 PEF!tMETRO E ~T~ 

A medição teve inÍcio a 1,00 metro da cerca de divisa can a via de aceaso da 
Rodovia SP-310 para Are~ara, e a 0,50 metro da cerca de •divisa can pro -
priededa da Micalli e Haddad, onde cravru•ee a estaca O (zero).-

Segue daí can n.mo de 5?1138 1~" SE e distância de 
183,51 metros até a estaca 1, medindo a esquerda 1, 00 metro até a cerca de di 
visa segue daÍ cm o I'UIIIO de 58113115" SE e distância de 181,45 metros atá a
estaca 21 medindo a esquercta 1,~ metros até a cerca de diviae, Confrontando 
da estaca O (zero) atá e e5taca 2 can terras de propriedade de l.licelli e Hag 
dad ou sucesaores.-

8egue da aat.aca 2 can o n.mo de 5?126'05" SE e distân 
cia de 449,03 metros 'até a estaca 3 1 medindo a eaquerda 0 160 metro até a ce;. 
ca de divisa, e no prolongamento de 2-3 mede da asteca 2 mais 1,40 metro at~ 
a cerca de divisa, Confrontando no percurso da eataca 2 até a estaca 3 com 
tarr~~S de propriedade da BOIIVentura Gravina ou sucesaorea,-

Segue da estaca 3 can o l\JIIIO de 47101 •ss•sw a distân
cia de 134, ?9 metros atá a estaca 4 1 medindo a eequerda 2110 m, até a cerca
de divisa, segue can o rumo de 31130 125"SW e distância de 149,49 metros até
a asteca 5, medindo da esquarda 3100 metros até a cerca de divisa; da! da 
estaca 5 segue can o rumo de 291140 125"SW a distância de 254,13 metros até e 
estaca 6, medindo a eaquerda 31 80 metros até a cerca de divisa, Confrontando 
da estaca 3 até a estaca 5 mais 160,00 metros caa propriBdad~ de Joeé Edgar
Machado, ou suceasores,-

Segue da estaca 6 can o rumo de 31119'55"SW e distân
cia da 249,03 metros atá a estaca ? medindo a esquerda 11,00 metros até a 
cerca dP divisa; segue da estaca? com o rumo de 29R01'10"SW e distância da 
5114,30 metros atá a estaca 8, Confrontando de estaca 5 mais 160 100 metros -
até a estaca ? mais 90,00 metros cCJn terras de propriedade ~e lrmãos Sabba -
ou sucessores,-

Da asteca B no alinhOOiento ?-8 mede-se O, ?O metro 
• • avante e 1, ?O metro a esquerda ate a oarca da divisa. Confrontando no percur . -so da estaca ? mais 90100 metros ate a estaca 8 can qul!lll de direito,-

Begue da sat.ca 8 1 can o ru~~o de 091131 120" NW e dia -
tância de 103, ?3 metro. atá a eataca 9 medindo e direita 1,60 matraa até a 
cerca de divisa; s~~g~.~e da estaco 9 caa o :runo 02156 150"NW e diat&ncia de 
60,?? metros atá a estaca 101 medindo a direita 1,44 ~~tetros atá a cenoa de 
divisa; segue da eataca 10 cam o rumo de 011112 120" NE e distSncis de 413,5?
metros até a estaca 11, medindo a direita 0,?3 metro até a cerca de divis~&.-
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Segue da eataca 11 can o runo de 01104'50" NE e dis
tlncia de 41?, 42 mat:roe até a estaca 12, medindo a direita 1,10 metl'OS -
até a cerca r.le divisa. Sagua da estaca 12 cm o nao da 01009'20" NE a dia
tSncia da 361,44 metroa até a estaca 13, medindo a direita o,eo metros atá
a cerca de divia•.-

Segue de eataca 13 oan o runo de 01114 '&1"11:: a di!! -
tância de 145,38 111atros até a estaca 14, medindo a direita 0,30 rastros até 
a cerca de diviaa.-

Sague da eetaca 14 em o 1'1.1110 de 021142 'lO"NE e dia -
t:&ncia de 6.,10 metros até a estaca O (zero) inicial deata dsscriçiio.

Confrontando no percurso da estaca 8 até a estaca C 
can a Via de acesso de. Rodovia SP-310 para Araraquara.-

Na descrição acima fecha-as 1.111 parimatro cem a área
de 535,234,2? metros quadradoa ou 53,523 hectares Oll 22,117 al~a:lres pau -
listas,-

Artigo 211 - Na área descri ta no artigo antar:l.or nãll 
será pamitida a conattu;ão de moradia residencial, aalvo se estiver inte -
grada no conjunto de instalações que compõan a indÚstria e se de3tina ao -
uso exclusivo de possoal a seu eerviço.-

Artigo 31 - Esta lei entre BD vigor na data de sua -
publicação.-

Artigo 4G - Revogam-se aa disposições BD contrário.-

Prefeitura do Munidpio de Ar'flnl~are, aos 
(mil n011ecer1tos e setenta e cinco),-

2? (vinte e sete) 
. \ f ! 

de maio. de 1975 
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Cl..ODO/ILDO LIEOINA 
-Prefeito Municipal-

rubllcad" nu Departamento da Attninistmção Municipal, na d"ta supre,-

· ,OVIOIÔ D8..PHir([ 
-Di~tor da Administração-

iiegi~,tradfi eafls. nRs, 69 e 70 1 do livro competente n9 11,-

PROCé:SSC r<> 1.019/'71 - "A" 

Autor: Prefeitura 
Projeto de lei 25/75 
Processo 41/75 
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